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Cftorae provisório) 

CAPÍTULO 8 

DA OENaJNAÇSO E DOS FtNS 
1 

Arf.f is » Sob e denoinJnação d© Clube de Arte 
dorna de Campina* fica constituída oBía 
sociedade clvfS coro pra-zo Indetermina^ 
do de duração.^ destinada s difundir @ 
Incentivar a* arte* pléetleos^medlonte 
palastras.- conferências/, exposlcoe* n 

, , outra* atlvidaoea artfstíco-cu Ituro? e« 

Arte 2® - 0 Clube de Arte Moderna de Campinas | 
proeurard^ também^ favorecer a equlel* | 
gão,por parte de seu» associados,e sem | 
pre sem finalidade lucrativa, dc obras , 

, de arte especialmente seiaclonadas3 

39 " A sua adde e fâro serão n® cidade de 
Campinas,Estado de Sao Paulo* I Avenf^ 

, da Juilo de Mesquita n9c S^Olé» 

A"t,;. 49 • Era cago de dissolução, seu patrimônio 
reverterá ero benefício da'Santa Casa 
de Misericórdia de Camplnaso 

CAPÍTULO 8I 

DOS SGCÍOS 
í 

Artç S® ■= 0 quadro soe?ei será constituído de u® , 
limite de 50 (cinqüenta) sócios* 

— « Os novos associados serão admitidos 
quand@whouvar vaga e mediante corta d@ í 
Intenção aprovada pela Diretoria o 

^ 2S ^ E1 expressamente vedada e participação \ 

no» quadres teclais, de ertleto» pSás«> i 



   tí: 21 

podencb? porén^ tonar parte nes | 
reuniões^ de&dè qus ©feedscfdtg: a© d! 
posto w© § dnleo <b'Artigo Êés,5# dos é 
presortes Esfatutosu 

»• - »• . 4 
§ 3S » Os essa!» pertô«c:ar«t«» 8© quodem soei-» ; 

al safa© eontfderadot «orno y® (!) ««»% l 
partic!pende eeda «eabfOíontre^ 

tanto, cora o direito Individual de vo® . 
t©^ neê deSlberage©® eoletlvoa db 
bae 

CAPÍTULO m 

003 DIREITOS E OEVERES DOS SOCíOS 
f   

Arfo « Os sdcloa tln g direito de usufruir do 
târtaâ «a orarrociatf w««s « barnifeSofc 
conferi doa por éstaa Estatutos^ ©obr©- 
tydc o* do tomar parto nas 
Gerais'© Rsunfoe» Festlves,,veter e ser 
votedo» 

§ Êinfco ® Sè«ente poderão goxer dos beneficio© 
previstos n® Arta 2*, Cepftuio 5^ dos 
presentes Estatuto©^ ©?. sdclot 
tiver®® quites sqjsí syas eontribyledos;■ 
mediante pagemer?to das mensa 11 dadas 
que'vencerèo -Üodfis o® dles tO d® eeda 
mêsí . 

:,Arts ® Sio deveras dos «dclosg 

o) Pegar pontualmente sues Bsentallde® 
det,; qú© serão ficados enuelmenfe 
em Asserflbldta GeroII ^ quando da elaX 
çeo da Diretoria Executiva,? 

b) Coraurelcar è 01 ^etorfe,, por- oserito, 
a mudança de sue residência, 

í UNI co ® 0© «ssoçladcs qíd atras:© aerdoreo ssuo 
fnacrlçéOjp^no caso d@ ultropossaron ô 
três (35 saesas de merbaa51dades^ 



' Ps, 3 

CAPÍTULO HV 

DA DüRETORfA 

Arií 8^ « A Ofr«torfo é @ orgac odmtnl sfrotlvo 
do Ciübe,;. eofflporèdo»*& do m eoordena- 
der goroi^ m •«crefdrfo o ysa Tatou» ; 
reiros 

^ o» it « o coordenador será eiolfo era Asae^r» , 

bi«ela Geral^ sendo @ secretário' ® @ 
irosourelro escolhidos pelo raesmoo 

^ ». 2® «« Subentende-se que as funções de Olretí» ! 

rfa aeráo exercidas conjufttaiaente poF 
ambos or membros do casei« 

^ 39 « 0 «ândat© de Dfretorfa aará de um CS) 

ano» 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
* 

Arft 92 " A AssembSdoa Geral eonst!tulr-s«~á dor. \ 
séelos que «o encontrem em dia com - o 
pagamento de têdas as eontr!bu!çoege 

A»tsS09 « A Assemblá»a Geral raunlr^sa^é anual- í 
.tserrra^riu 22,. quinxena de agosto pare e 
eSelçeo da nove Diretoria^ ossomBnar @ i 
balanço^ @ roiatdrlo & as contas da \ 

, reforía anterior, 

ArtciS® - Caberá okcÍuai vãmente è ÂssambSála Ge- ( 
rei a reformulação dos presentes Esta- ; 
tütosy a pedido do pirotorfe ou por s© ; 
Ifcltoçoo da malorfa simples dos asao^ i 

, ciados^ 

AftJ2s - A convocação da Assembléia Geral dar- \ 
se-é ©om a antecedência «fnlma de SS 
Cquinze) dlos^*otravés de correspondên 1 
©Ia registrada.. 



AftcÍ3s = A A$semb!í?a Gerei será ínsfalade o?© 
ar?malra convocação com a presença' do 
1/3 dos «dcfo»^ realfiondo-sa a 29oeon 
vocação eo» qualquer namoros 

§ Ünlco «• Poderão ser convocados doa© Assembléias 
para © mesmo dla^ dom Intervalo enfr© 

, ambas de mela horoc 

ArtoS49 « Iodo» os atos^deliberatf vos serão toma 
dos por maforfa simples d® votos 5 
ouelsquer casos omlssOs serão resolvi» 
oos por tgue? maiorfa.> 

capfruto vi 

DAS REUNIÕES FESTIVAS 

ArtsS5e » As reuniões serão sempre è noite e mq 
ultime sexta-feira de cada raés,? reall» 
zendo»sd na residência do associado^ 
que vier a ser sorteado na reunião an- 
terior^ e devendo constar dela um pro- 
grama artfstlcoa 

§ Uni co » Ne decorrer do tempo,; coso se torne Sm 
peratlvo ou dejaVldenfe^ convanlencte 
gerel^ poderão as reuniões passar a 
ser realizadas em «aSoe® de terceirofe# 

Art0l6« » Ãs reunlcas sé podefão comparecer os 
associados do Clubes 

§ Ónlco » A© associado patrocinador da rqunfao 
mansa 11 ê facultada formular convites a 
Êessoas estranha® a© quadro social do : 

Iub©# raastf oos demefe «de!o® sé é ad- 
missível essa flberendade mediante 
prévia anuência do associado petroelft.a 
dor s 

ArteS7S nr o CSub© deverá colaborar com^um subsí- 
dio financeiro pare ©« reuniões festl» ; 
vas,; devendo as despesas ser ssrapro a^ [ 
provadas peloâ.fros admfnlstradoreSí» ^ 



^9» S 

•ob p««o 49 nulf&dc, postando o cor*» 
ror por oonH do quoo ot fts* 

Otsrosiçocs GERAIS C TRANSITÓRIAS 

. f 0? • A odololofroçõo do Clvbo, no fato do 
Inttoloçoo* tord oxorctda por uno 01 ro 
for To or«vtt4rlo# coo o nondafo llnlf*» 
do do quatro (41 oSaoi, findo o qua 
procodor-to-d 1 olalçoo do una Dl roto- 
rfo oom o nordofo roguiar do un ona« 

t, í t* • A Dlroforía noo podará contribui rf d 
cutfo doa cofret tocloft# para qual- 
qutr fln ootranhe b finalidade do Clu- 
be« 

-9 209 - Ot pratanfot Ctfofufot anfrarao an ¥l- 
gbr.no dota da'tua aprovação paia At- 
tanbtdla Garol. 

a a 


